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Fornecedor/Representado: VALDENO BRITO – COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 098/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais e dez centavos), conforme ao disposto no artigo 1º da Lei Federal nº. 
12.291/2010, devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos 
Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 59, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
Processo Administrativo nº 1292/2018 
Fornecedor/Representado: PLANTAGE CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (FARM) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 101/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$6.064,10 (seis mil e sessenta e quatro reais e dez centavos), conforme ao disposto no art. 6º, inc. III, e art. 31, 
ambos da Lei nº. 8.078/90; e, art. 1º da Lei Federal nº 12.291/2010 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 60, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.  
Processo Administrativo nº 1297/2018 
Fornecedor/Representado: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A (LIVRARIAS CURITIBA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 102/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 61, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.  
Processo Administrativo nº 1303/2018 
Fornecedor/Representado: RBX RIO COMÉRCIO DE ROUPAS S.A. (ANIMALE) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 103/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser 
recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 
436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 63, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.  
Processo Administrativo nº 1332/2018 
Fornecedor/Representado: RECCO CONFECÇÕES LTDA (RECCOTEX) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 106/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser 
recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 
436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 65, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.  
Processo Administrativo nº 1335/2018 
Fornecedor/Representado: RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 108/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser 
recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 
436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 
 
DECISÃO Nº 66, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.  
Processo Administrativo nº 1337/2018 
Fornecedor/Representado: BERGERSON JÓIAS E RELÓGIOS LTDA (JOALHERIAS BIG BEN) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 


